
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVICOS N.O í2512024 . INEXIGIBILIDADE OO8/2024.

Contrato de prestação de serviços que entre si celebram, de um

IAdO, O MUNICiPIO DE RIBEIRÁO OO PINHAL ESTADO DO

PARANÁ, ê do outro lado, a empresa P.H PRODUÇÔES LTDA.

O Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste

ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado,
portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrato sob CPF/MF n.o 171 .895.279-15, neste ato simplesmente
denominado CONTRATANTE, e a Empresa P.H PRODUçÕE§ LTDA, inscrita no CNPJ sob no.

43.247.9911OO01-14 Fone (19) 988'15-7845 e-mail a' .r...'e.*11 ..:r com sede na Rua Cassio Pacheco

barros -52- JD. Residencial Village - CÉP. 13.482-714na cidade de Limeira - São Paulo, neste ato

representado pelo Senhor PEDRO HENRIQUE SANCHEZ, brasileiro, solteiro, empresário, portador da

Cédula de ldentidade n." 53.996.862-6 SSP/SP e inscrito sob CPF/MF n.o 469.3í3.608-50, neste ato

simplesmente denominada CONTRATADA. resolvem celebrar entre si o presente Contrato, que será

regido pela lei n. 14.43312021 e Decreto Municipal 02012023, suas complementaçÕes e alteraçÕes
posteriorês e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos, pelas disposiçôes de direito
público e, ainda, pelas cláusulas e condiçÕês a seguir delineadas:

CLÁU§ULA PRIMEIRA - DO ETO E FUNDAMENTACÃO

'1.1. O presente contrato tem poÍ objêto a contrataçáo da Dupla PEDRO SANCHEZ E THIAGO para
realizaçáo de show, no dia 1ol'1o12024, no evento em comemoraçáo ao "77 anos" do município de Ribeirão
do Pinhal - PR, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTP.ATANTE o objeto conforme
consta na proposta anexada ao Processo Licitatório lnexigibilidadê dê Licitaçáo registrada sob o n.o

00812024 de 02 de abÍil, a qual fará parte intêgrante deste instrumento.
'1.2. Os aÍtistas realizarão passâgem de som, reconhecimento técnico do palco no dia da apÍesentaçáo,
náo podendo ultrapassar o horário das 19h:00min.
1.3. O show deverá ter início previsto para as 21 hoomin, podendo ser prorrogado por âté 01 hoía.
1.4. O show deveíá ter no mínimo íh3omin de duração e a dupla deverá apresentar seus mais conhecidos
sucêssos ao público.
1.5. Caso a dupla ultrapasse o tempo estabelecido, seÍá de sua inteira responsabilidade, não existindo
nenhum acréscimo ao pagamento a ser eÍetuado pela contratada.
1.6. O repertório musical a sêr apresentado no dia do show seÍá escolhido em comum acordo a critério do
CONTRATADO, podendo somente o CONTRATANTE dar sugestÕes sobre o repertório, mas sem
vinculação de aceitaçáo pelo CONTRATADO.
1.7. Por se tratar de contratação direta de artistas, consagrada pela opiniáo publica/critica
especializada, fundamenta-se a contrataçáo no Decreto Municipal n' O2O|2O?3, e, no art. 74, inciso ll dâ
Lei n.o 14.133121.

GúUSULA SEGUNoA - DA VGÊNCIA

2.1. O presente contÍato terá início na data de 1011012024 e vigôrará até o dia 11/10/2024, podendo ser
proÍrogado, dependendo do interêsse da Administraçáo Pública Municipal ou por problemas de câso
Íortuito ou de força maior, que se assim ocorrerem, deveráo seí comunicados ao Departamento de Cultura
dê imediato.
§ 1. Por náo se tratar de serviço continuo o prêsente contrato náo poderá ser prorrogado de forma
sucessiva nos termos do art. 107 da lLei 14.133121, mas, táo somentê de foÍmâ justificada, pelo prazo
nêcessário a conclusão dâ prestação do serviço contratado, conforme aduz o art. 6", XVll da mesma lei.

CúUSULA TERCEIRA - DO PRECO, DAS CONDICÕES E FORMA DE PAGAMENTO.

3.1. O valor dos serviços contratados e de R$ 73.000,00 (setenta e Íês mil reais), que serão pagos, após a
efetiva execuçáo do show, além do encaminhamento das respectivas notas fiscais para o Departamento de
Compras e LicitaÇÕes da Prefeitura l\4unicipal de Ribeirâo do Pinhal (PR) acompanhado das rtidÕes
negativas de débitôs
3.2. O pagamento será eíetuado por depósito em conta corrente indicada pe la CONTRAT

Ruâ Pâraná 983 - Cent o - CEP: 86.490-(}00 - Fone: (43)355't 8«)1. CIPJ: 76.968.
rpinhâl@gmail com



,_n"1

affif,
5''-a;

PREFETTURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

3.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do MUNIcíPlo DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ:
76.968.064/000í 42 - Rua Paraná 983 - Centro - CEP 86.490-000, e encaminhada no e-mail

ê r, ,,- , , - .=...-"--"' -
3.4. Para o preço pÍoposto neste processo licitatório, náo será admitido reajuste durante a vigênciâ do

contrato pertinente, não previstos em lei.

cúU§ULA QUARTA: DA TACÃO ORCAMENTÁRIA

4.1. Os recursos para pagamento dos serviços corrêráo por conta da dotaçáo prevista no orÇamento do
municípioi 350-000/í 550-000-3390390000.

CLÁUSULA OUINTA: DAS O IGAC OES DA CONTRATADA:

5.1 . Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compÍomete a:

5.1.1 Executar os serviços, de acordo com sua proposta, íespondendo civil e criminalmente por todos os
danos e prejuízos que venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para
terceiros;
5.'Í.2 Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer
espécie e dêmais despesas que incidam ou venham a incidiÍ sobre os serviços objeto destê côntrato;
5.1.3. Arcar com o pagamento de estrutura necessária incluindo cachês artísticos, Ígurinos, cenários,
abastecimento de camarim, músicos, instrumêntos musicais, alimentação, transporte, deslocamento,
hospedagem, e outros que se fizerem necessários na prestaçáo de serviço.
5.1.4. Náo transÍerir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que está obrigada por este
Côntrato, nem subcontratar, sem prévio assêntimento da Contratantê.

GúUSULA sExTA: DAS OBRIG ACóES DA CONTRATANTE:

6.1 Para garantir Ílel cumprimento do presentê contrato, o CONTRATANTE se compromete a:
6.1.1. Oficiar o Corpo de BombeiÍos e Polícia Militar pâra segurança do local em quantidade compatÍvel
com a capacidade dê público do local do evento e íesguardar a integridade física dos músicos, equipe e do
público em geral.
6.'1.2. Disponibilizar palco com camarim compatível.
6.'1.3. EÍetuar o pagamento dos serviços conforme cláusula terceira e TR.

CLAUSULA SÉTIMA: OA FISCALIZACÃO

7.1 . A fiscalização sobre o objeto destê contrato será exeÍcida pelo senhor CÍCERO ROGÉR|O SANCHES.

GúUSULA OITAVA - OA FRAUDE E DA CORRUPCÃO

8.1. A CONTRATADA deve observat e ÍazeÍ observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontrataçáo, o mais alto padráo de ética durante todo o processo de licitação, de contrataçáo
e de execução do objeto contratual.
8.2. Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintês práticas:
a)'prática corrupta': oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objêtivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execuçâo de contrato;
b) "prática Íraudulenta': a falsificaçâo ôu omissáo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processô de
licitação ou de execuÉo de contrato;
c) 'prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artíficiais e náo competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoâs ou sua
propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um processo licitatóÍio ou afetar a execuçáo do
contrato.
e) 'prática obstrutiva': (i) destruir, Íalsiflcar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer declaraçôes
falsas aos representantes do oíganismo financeiro multilateral, com o objetivo de impêdir mateÍialmente a
apuração de alegaçôes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intençáo se.ia impedir matêrialmente o
exercÍcio do direito de o organismo Ínanceiro mullilateÍal promover inspeção.

8.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multi al,
mediantê adiantamento ou reembolso, este orgânismo imporá sançáo sobre uma empresa o pessoa

físicâ, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou poÍ prazo determinado, para outorga
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de contratos Íinanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constaüar o envolvimento da

empresa, diÍetamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulenta§, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da êxecuçáo um contÍato financiado pelo organismo.

8.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiÉo para

a contrataçáo, deverá concordar e auloíizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantâmento ou

reembolso, permitirá que o organismo Ínanceiro e/ou pessoas por êle formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à

licitaçáo e à execuçâo do contrato.

GúUSULA NoNA - DAS PENALIDADES

9.1. A recusa na execuçâo do objeto, sem motivo justiÍicado e aceito pela Administraçáo, constitui-se em
falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no Registro de Ocorrências Nacionâis,
impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até dois anos, bem como as sanções que a
Lei impÕe, náo impedindo, em razão das circunstàncias e a critério da administração, a aplicação das
seguintes penalidades:
a) 0,5% (zero vírguia cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o
valoÍ correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cênto);
b) Até 10olo (dez por cênto) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contÍato, exceto prazo de entrega que em caso de náo pagamento, será encâminhada paía a dívida ativa
do Municipio. visando a sua exêcução;
c) Emissão e Publicaçào de Declaração de lnidoneidade em veiculo dê imprensa regional, estadual e
nacional.

CLAUSULA OECIMA - OA RENÚNClA E RESCISÃO

10,1. O Contrato poderá ser rescindido:
a) unilateralmentê, pêlâ Prefeitura, na forma do al.igo 124, inciso l, "a, b' da Lei no 14.13312021;
b) por acordo entre as partes, na Íorma do 124, inciso ll, 'a, b, c, d' da Lei no 14j3312021;
c) nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei n' 14.13312021.
10.2. A CONTRATADA fica ciente que no caso de cancelamento da realização do show devido a
p€rmanência ou agravo da situação de pandemia do COVID-1g, o MunicÍpio será isento de multas
rescisÓriâs.

CúUSULA DÉCIMA P RA - DA PUBLICACÃO

11.1 PaÍa eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação êm veÍculo
de grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no aft.. 174 e 175 da Lei
14.133DO21.

CLAUSULA DÉCI SEGUNDA - OBRIGACOES PERTINENTES A LGPD.
12.1 As partês dêveráo cumpÍir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso, em razão do certame ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a seÍ Írmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contrataçáo,
independentemente da declaração ou de aceitaçâo expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderáo ser utilizados para as flnalidades que justiÍicaram seu acesso e de
acoÍdo com a boa-fé e com os principios do art. 6' da LGPO.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.

12.4 A Administraçáo deverá sêr informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
sub operaçáo flrmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,
com êxcêção das hipóteses do art. 't6 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

de documentação para fins de comprovaçáo do cumprimento de obrigaçÕês legais ou contratuais e
somente enquanlo nâo prescritas essas obrigaçÕes.
12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando foÍ o caso, o cumpri ento
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua obse ncra

12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aÍerir o cump rimento dessa cláusula, ndo o
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contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçâo formulados

12.g o contratadO deverá pre§tar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável lustificadamente'

quaisquer informações 
"ceria 

dos dados pessoais para cumprimento da LGPD' inclusive quanto a

evgntual 
r qwrw 

descarte - -----:---:^-^r- ra 
realizado'

12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a

proteçâo dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidêntal ou itegal' danos' perdas'

atteraçôes, divutgação oú 
""".ro 

nâo autorizãoãà úm preiuízo do cumprimento de qualquer outra medida

exigida pelas teis O" pátúão de dados aplieáveis. O óoniratado devera assegurar que qualqueÍ pessoa

autorizada " 
pro"er.á. oi D"oos pessoais do cliente esteia vinculada a obrigaçÔes contratuais de

confidencialidade.

CúuSute OÉCme rrRCelna - OOS OOCUUentOS t}lreCnmreS

13.1. lndependentemente de transcriçâo, Êarâo parte integrante deste instrumente de contrato a proposta

adjudicada do processo de lnexigibilidade de licitaçâo n.o 008t2024, e a proposta Íinal e adjudicada da

CONTRATADA.

cúusut l oÉcttru ouaRrl - olg otsposlcÔeg rtxrus

14.1 A CONTRÀTADA Obriga-se a Cumprir fielmente as cláusulas ora avençedas e manter'se em

enmpaübitictade com ãs oungãçoes por era assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçâo e qualificação

exigidas na licitação, bem Como as norma§ previ§tas na Lei 14j33n021 e legislaçâo complementar'

durante a vigência deste instrumento'

GúU§ULA DÉCltTA OUINTA. DO FORO

1S.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal- Estado do Paraná' como

competente para oiriãir luaisqüer questÕes oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos'

que não puderem ser iesotuioos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.
15.2 E por estiarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e

forma para um só eie]to iegar,'ficaàoo pelo menos uma via arquivada na sede da GONTRATANTE' na

forma da Lei 14.133/2021.

Ribeirâo do Pinhal, 23 de 2024.

g,ryss,"

DART PEDRO HENRIQUE SANCHEZ

PREFEITO CPF: 469.313.608-50

TESTEMUNHAS:

Docurento assinàdo digitãt|Hte

ÉDnot€anlQl,tg r{c}E
Dsta: 24loil/2024 13:1t:46{30o
vcriÍiquc cm https://Elk .Í.iti,gov.b.

FRIZON

JUNIOR
GESTOR DO CONTRATO

BRAZ

CICERO ROGÉRIO SANCHES
FISCAL DO CONTRATO.
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CONTRATO DE PRE ACAO DE SERVICOS N." ,126/2024 - INEXI BtLtDADE 008/2024.

ContÍato de prestaçáo de serviços que entre si celebram, de um

IAdO, O MUNICíPIO DE RIBEIRÁO DO PINHAL ESTADO DO

PARANÁ, e do ouao lado, a empresa CP45 SHOWS E

EVENTOS LTDA,

O Município de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, com sedê a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste

ato representado pelo PÍefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado,

portador do RG n." 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmentê

denominâdo CONTRATANTE, e a Empresa CP45 SHOWS E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob no.

33.552.051/000'Í -85 e-mail com sede na Avenida Guapira - 809 - Bairro

Tucuruvi - CEP: 02.265-001 na cidade de São Paulo - Sáo Paulo, neste ato representado pelo Senhor

SEBASTÁO CÉZAR FRANCO, brasileiro, casado, cantor, portador da Cédula de ldentidade n.o

9.605.135-8 SSP/SP e inscrito sob CPF/MF n." 799.í55.078-87, nêste ato simplesmente denominada

CONTRATADA. resolvem cêlebrar entre si o presente Contrato, que será regido pela Lei n. 14.43312021 e

Decreto Municipal 02012023, suas complementaçôes e alteraçóes posteriores e, supletivamente, pelos

princípios da teoria gêral dos contratos, pelas disposiçÕes de direito público e, ainda, pelas cláusulas e
condiçóes a seguir delineadas:

cúUsULA PRIMEIRA - OO OBJETO E FUNDAMENTACÃO

í.í. O presente contÍato tem por objeto a contratação da Oupla CÉAR e PAIILINHO para Íealização de
show, no dia 1111012024, no evento em comemoraçâo ao '77 anos" do município de Ribeirão do Pinhal -
PR, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o objeto conforme consta na
proposta anexada ao Processo Licitatório lnexigibilidadê de Licitaçáo registrada sob o n.o 008/2024 dê 03
de abril, a qual fará parte integrante deste instrumento.
1.2. Os aÍtistas realizarão passagem de som, reconhecimento técnico do palco no dia da apresentação,
não podendo ultrapassar o horário das 19h:00min.
1.3. O show deverá ter início prêvisto para as 21h00min, podendo ser pÍorrogado por até 01 hora.
1.4. O show devêrá ter no mínimo th3omin de duração e a dupla deverá apresentar seus mais conhecidos
sucessos ao público.
1.5. Caso a dupla ultrapasse o tempo estabelecido, seÍá de sua inteira responsabilidadê, náo existindo
nenhum acréscimo ao pagamento a ser efetuado pela contratada.
'1.6. O repertório musical a ser apresentado no dia do show será escolhido em comum acordo a critéíio do
CONTRATADO, podendo somente o CONTRATANTE dar sugestôes sobre o repertÓrio, mas sem
vinculação de aceitaçáo pelo CONTRATADO.
1.7. PoÍ se tratar de contrataçáo direta de artistas, consagrada pela opiniáo publica/critica
especializada, fundamenta-se a contrataçáo no Decreto Municipal n' 02012023, e, no art. 74, inciso ll da
Lei h.o 14.133121.

CúUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O presente contrato terá inicio na datâ de 1111012024 e vigorará alé o dia 1211012024, podendo ser
prorrogado, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal ou por problemas de Glso
fortuito ou de força maior, que se assim ocorrerem, deveráo ser comunicados ao Departamento de Cultura
de imediato.
§ 1. Por náo se tratar de serviço continuo o presente contrato náo poderá ser prorÍogado de forma
sucessiva nos têrmos do art. 107 da Lei 14.133121, mas, tão somente de forma justiÍicada, pelo prazo
necessário a conclusâo da prestaÉo do seNiço contratado, conforme aduz o art. 6', XVll da mesma lei.

CLÁUSULA TERCEI - DO PRECO. DAS CONDICÕES E FO A DE PAGAMENTO.

3.1. O valor dos serviços contratados é de R$ 190.150,00 (cento e noventa mil cento e cinquenta reais),
que seÍão pagos, após a efetiva execuçáo do show, além do encaminhamento das respectivas notas
fiscais para o Departamento de Compras e Licitaçôes da Prefeitura lvunicipal de Ribeirão do Pinhal (PR)
acompanhado das cêrtidÕes negativas de débitos.
3.2. O pagamento será efetuado por depósito em conta correnle n.o 00í9139-6 Agência 2209 - Bradesco.

Rua Paraná 983 - Cêntro- cEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301 CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço eletÍônico - E-mail e
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3.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do MUNIGíP|O DE RIBEIRÀO DO PINHAL - CNPJ:
76.968.064/000'l {2 - Rua Paraná 983 - centío - cEP 86.490-000, e encaminhada no e-mail
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3.4. Para o preço proposto neste processo licitatório, náo será admitido reajuste durante a vigência do
contrato pertinente, nâo previstos em lei.

CúUSULA QUARTA: DA AcÃo oRCAMENTÁRIA

4.1. Os íecursos para pagamento dos serviços corÍerão por conta dâ dotaçáo prevista no orçamento do
municÍpio: 350-000/1 550-000-3390390000.

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIG ACÓES DA ONTRATADA:

5.1. Para garantir o fiel cumprimento do prêsente contíato, a CONTRATADA se compromete a:

5.1.1 Executar os seíviços, de âcordo com sua proposta, respondendo civil e criminalmente por todos os
danos e prejuízos que venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para

terceiros,
5.1.2 Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer
espécie e demais despesas que incidam ou venham a incidir sobre os serviços objeto deste contrato;
5.í.3. Arcar com o pagamento de estíutura necessária incluindo cachês artísticos, Ígurinos, cenários,
abastecimento de camarim, músicos, instÍumentos musicais, alimentação, transporte, deslocamento,
hospedagem, e outros que se fizerem necessários na prestaçáo de serviço.
5.1.4. Não tÍansÍerir a outrem, total ou parcialmente, as íesponsabilidades a que está obrigada por este
Contrato, nem subcontratâr, sêm prêvio assentimênto da Contratante.

GúUSULA SEXTA: DA§ OB ACOES DA CONTRATANTE:

6.1 Para garantir fiel cumprimento do presente contrato, o GONTRATANTE se comprometê a:

6.1.1. Oficiar o Corpo de Bombeiros e Polícia Militar para segurança do local em quantidade compatível
com a capacidade de público do local do evento e resguardar a integridade física dos músicos, equipe e do
público em geral.
6.í.2. Disponibilizar palco com camarim compatÍvel.
6.1.3. EÍêtuar o pagamento dos serviços conforme cláusula terceira e TR.

CLAUSULA §ÉTMA: DA FISCALIZACÃO

7.1. A fiscalizaçáo sobre o objeto deste contrato será exercida pelo senhoí CiÇERO ROGÉRlO SANCHES.

CLÁUSULA OITAVA - DA FRAUDE E DA CORRUPCAO

8.1. A CONTRATADA deve obsêrvar e fazer observar, por seus íornecêdores e subcontratados, se
admitida subcontrataçáo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçáo, de contratação
e de execuçáo do objeto contratual.
8.2. PaÍa os propósitos desta cláusula definem-sê as seguintes práticâs:
a) "prática coíÍupta': oferecer, dar, receber ou solicitar, diretâ ou indiÍetamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a açáo de sêrvidor público no procêsso de licitaçáo ou na execuçáo de contrato;
b) "prática Íraudulenta': a falsificaçáo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c)'prática colusivâ': esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgáo licitador, visando estabelecer preços em níveis
aÍtificiais e náo competitivos;
d) "píáticâ coercitiva": causar dano ou ameaçar câusar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua pârticipaçáo em um pro@sso licitatÓrio ou afetar a execuçáo do

contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, Íalsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou fazer declaraçÓes
falsas aos Íepresentantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a

apuraçâo de alegaçóês de prática prevista acima; (ai) atos cuja intenção seja impedir materialmentê o

exercicio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

8.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou intêgral, por organismo Íinanceiro multilatêral,

mêdiante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sançáo sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

Rúa Psraná 983 - Cêntro- CEP:86.4s0-o00 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064r'0001 -42
Enderêço €letrônlco - E-mail
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de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por mêio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da IicitaÉo ou da execução um contrato Íinanciado pelo organismo.

8.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contrataçáo, devêíá concordar e autorizar que, na hipótêse de o contrato vir a ser financiado, êm

parte ou integralmente, por organismo flnanceiro multilateral, mediantê adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à

licitaçâo e à execuçáo do contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.1. A recusa na execução do objeto, sem motivo .iustiÍcado e aceito pela Administraçáo, constitui-sê êm
falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no Registro de Ocorrências Nacionais,
impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até dois anos, bem como as sançÕes que a
Lei impÕe, não impedindo, em Íazão das circunstâncias e a critério da administração, a aplicaçào das
§eguinles penalidades:
a) 0,50lo (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objêto licitado, calculado sobre o
valor coríespondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
b) Até 10% (dez por cênto) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato, exceto prazo de entrêgâ qUe em caso de não pagamento, será encaminhada para a dívida ativa
do Município, visando a sua execuçáo;
c) Emissão e Publicação de Declaraçáo de Inidoneidade em veÍculo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CLÁUSULÂ OÉCIMA - RENÚNCIA É RESCISÃO

11.'l Pa'a eficácia do presente instrumento, o GoNTRATANTE providenciará sua publicaçâo em veículo

de grande circulaçáo, em forma de extrato, em conÍormidade com o disposto no art. 174 e 175 da Lei

14j332021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RIGACÔES PERTINENT ES A LGPD.
12.1 As partês deveráo cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018
dados pessoais a que tenham acesso, em razão do certame ou do
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentaçâo dâ proposta no procedimento de contrataçáo,
independentemente da declaraçáo ou dê aceitaçáo expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderáo ser utilizados para as Íinalidades que justiÍlcaram seu acesso e de
acordo com a boa-Íé e com os princípios do art. 6' da LGPD.
i2.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas êm lei

í 2.4 A Administraçáo deverá ser inÍormada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

sub operaçáo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Conkatado.
12.S Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do ârt. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver nêcessidade de guârdâ

de documentaÇão para fins de comprovaçáo do cumprimento de obrigaçôes legais ou contÍatuais e

somente enquânto não prescritas essas obrigaçÕes.

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
12.7 O Contíatante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

(LGPD), quanto a todos os
contrato administrativo que

Rua Pâraná 983 -Centro- CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355't830'1. CNPJ: 76.968.064/0001-42
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10.1. O Contrato poderá ser rescindido:
a) unilateralmente, pela Prêfeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b' da Lei no 14j331?021,
b) por acordo entre as partes, na Íorma do 124, inciso ll, 'a, b, c, d' da Lei no 14.133Do21;
c) nas hipóteses previstas no artigo '137 da Lêi no 14j33D021.
10.2. A CONTRATADA ficâ ciente que no caso de cancelamento da realizaçáo do show devido a
permanência ou agravo da situação de pandemia do COVID-19, o Município será isento de multas

rescisÓrias.

cúUsuLA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICACÃO



Docuslgn Envelope lD: C/ED34/D-F00ts-4548-BC4F-0E4432E06BEA

confidenciatidade

CúUSULADÉCN,ATERCEIRA-DOSDOCUiIENTOSINTEGRANTES

l3.l.lndependentementedetranscriçâo,farâoparteintegrentedesteinstrumentedecontratoaproposta

adjudicada do processo de rnexigibitidade de ricitação n.o 00gt2024, e a píoposta final e adjudicada da

CONTRATADA.

cúusut-l oÉctul oumu - oas otspostcÔes rlxrus

l4.lAGoNTR.ATADAobriga-seacumprirfielmenteascláusulasoraavençadasemanter-Seem
compatibilidade com ;; Ãig;;ó"s por ela-àssumioas' todas as tonoiço"t de hábititaçâo e qualificaçâo

exiaidas na licitação, bem como ". 
no*'ã]ili;i;: ;; L"i d'1ggtzozt e legislaçâo complernentar'

ãuiante a vigência deste instrumento

15.1 As Partes contratantes etegem o foro da Comarca de Ribeirâo do Pinhal - Estado do Paraná, como

competente ParEl dirimir quaisquer questÕes oriundas do Presente contrato, inclusive os ceso§ omissos,

que nâo Puderem ser resolvidos peta via, administrativa, renunciando a qualquer outro, Por mais

privitegiado que seja.

15.2 E Por estarem de acordo, as

forma Para um só efeito legal,

forma da Lei Á133nA21

Ribeirâo do Pinhal, 23 de abril

DARTAGNAN CALIXT
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

FRIZON

JUNIOR

GESTOR DO CONTRATO

o presente Contrato ern

pelo uma via arquivada na

Docusigncd bY:

02 (duas) vias de igual teor e

sed'e cta GOilTRATANTE, na

Svbartu fratw

SEBASTÉO CÉZAR FRANCO

CPF: 799.1 55.078-87

BRAZ

CICERO ROGÉRIO SANCHES
FISCAL DO CONTRATO.

t,,ltlit,ú."," /

Endeoço ebtrônlco
-e-ro,âll""''"""

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

DO PARANAESTADO
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c DEP STACÃO DE SERVI N.o 't2712024 - lNEXIGIB ILIDADE

Contrato de prestação de serviço§ que entre si celebram' de um

IAdO, O MUNICíPIO DE RIBEIRÁO DO PINHAL ESTADO DO

PARANA, e do outro lado' a empresa MARCOS PAULO Do

NASCIMENTO EVENTOS.

oMunicípiodeRibeirâodoPinhal-EstadodoParaná,comsedeaRuaParanán'o983_centro,neste
ato Íepresentado pelo Prefeito Municipal, o SenhoÍ OARTAGNAN GALIXTO FRAIZ' brasileiro' casado'

portador do RG n.; 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n." 171.895.279-15, neste ato simplesmente

dênominadoCoNTRATANTE,eaEmpresaMARcosPAULoDoNASclMENToEVENToS,inscÍitano
CNPJ sob no. 17.776.6571000148 e-mail com sede na Rua Agenor Nogueira

- 9oo - Vila São Lucio - cEP: 18,603-198 na cidadê de Botucatu _ Sáo Paulo, neste ato representado

pelo sênhor MARCOS PAULO DO NASCIMENTO, brasileiro, câsado, empíesário, portador da cédula de

identidade n: 24.A40.2A4-s SSP/SP e inscrito sob CPF/MF n.o 260.279.868-í6, neste ato simplesmente

denominada CoNTRATADA. resolvem celebrar entre si o presente contrato, que será regido pela Lei n'

.l4.4Z3tZO21ã Decreto Municipal O2OIZO23, suas complementaçÕes e alteraçóes posteriores e,

supletivamente, pêlos princÍpios da teoria geral dos contratos, pelas disposições de direito pÚblico e' ainda'

pelas cláusulas e condiçÔes a seguir delineadas:

c ULA PR IMEIRA - DO OBJ OEFUN ENT o

CLÁU LA SEGU DA - DA VIGÊN clA

1.í. O presente contrato tem por obieto a contrataçáo da 
-D-upla 

RICK & RENNER para realizaçáo de

show, no dia 12t10t2024, no evento ám comemoraçâo ao "7]_?|g:" do município de Ribêirâo do Pinhal -

Énl ,joiúr"ooã o coNiRATADo a exêcutar em favor da CoNTRAÍANTE o objeto conforme 
^consta 

na

;;ü;;ã;;;"drão Éro""".o r_icitatorio lnexigibitidade de Licitaçáo registrada sob o n.o 008/2024 de 03

àe abril, a qual fará parte integrante de§te instrumento'

1.2. Os artistas realizaráo passagem de som, reconhecimento técnico do palco no dia da apÍesentaçáo,

náo oodendo ultrâpassar o horário das í th:00min'
;. õ-;ü d;;";ã1ãi iniiio preristo para as 22hoomin. podendo ser prorrogado poÍ até 01 hora.

1.4. O show deverá ter no minimo thàomin de duração e a dupla deverá apresentar seus mais conhecidos

sucessos ao PÚblico.
i.s. c"ro a dupla ultrapasse o tempo estabetecido, será de sua inteira responsabilidade, não existindo

nenhum acréscimo ao pagamento a ser efetuado pela contratada.

i.O. O repertório musicalã ser apràsentado no dia do show será escolhido em comum acordo a cíitério do

ôôxrnÀrnoo, podendo somente o çSNTRATANTE dar sugestóes sobre o repertÓrio, mas sem

vinculação de aceitação pelo CONTRATADO.
1.7. poÍ se trâtaÍ de contratação direta de aítrstas, consagrada, -pela 

opinião 
_ 

publica/critica

especializada, fundamenta-Se a conirataçao no Decreto Municipal n" 02Ot2023. e no art. 74. inciso ll da

Lei a.o 14.133121 .

2.1. O presente contrato terá inÍcio na data de 12110t2024 e vigorará até o dia 1311012024' podendo ser

pràiãgãoi, ààpenoenoo do intêresse da Administraçáo púbtica Municipat ou por problemas. de caso

fortuitooudeÍorçamaior,queseassimocorrerem,deveráosercomunicadosaoDepartamentodecUltura
de imêdiato.
íi. Éãi 

"a" 
se tratar de serviço continuo o-?fgente contrato nâo poderá ser prorrogado dê forma

ir""..ú, nos termos do art. 107 da Lei '14.13i121, mas, tão somente de Íorma justiÍlcada, pelo 
.prazo

necessário a conclusáo da prestaÉ; do seÍviço contratado, conforme aduz o art. 6', XVll da mesma Iei.

c SULA TERCEIRA - DO PREÇO DAS CONOIÇÔES E FORMA D PAGAMENTO

3..1. O valor dos sêrviços contratados e de RS 230.150,00 (duzentos e trinta mil cento e cinquênta reais),

ãu" i"rÀo pàgo", upô. â efetiva execução do show, alem do encaminhamento das respectivas notas

i;;" p;;";ô;pariamento oe coÁpàse Licitaçóes da prefeitura Municipat de Ribeirâo do Pinhal (PR)

acompanhado das certidÕes negativas de débitos'
ãã dóàg"r"nto 

"erá 
efetuadõ pàr depósilo em conta corrênte n.o 29409-2 Agência 6468 - Banco ltaú.

ná 983 - Contro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355183O1. C
- E mail

NPJ 76-968.064/0001 -42

Ender€ço el€trônico '
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3.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do MUNIcíPlo OE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ:
76.968.064/000'l -42 - Rua Paraná 983 - centro - cEP 86.490-000, e encaminhada no e-mail

ê.. 
". 

...-r..-"-- '-
3.4. Pa'a o preço proposto neste processo licitatório, náo será admitido reajuste durante a vigência do

contrato pertinente. náo previstos em lei.

CLÁUSuLA QUARTA: DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

4.1. Os recursos para pagamento do§ sêrviços correrão por conta da dotaÉo prevista no orçamento do

município: 350-000/1 550-000-3390390000.

CúUSULAAU INTA: DAS OBRIGACÕES OA CONTRATADA:

CúUSU SEXTA: DAS OB ACÔES DA C TANTE:

6.1 Para garantir fiel cumprimênto do presentê conlrato, o CONTRATANTE se compromete a:

6.1.1. OÍiaiar o Corpo de Bombeiros e PolÍcia Militar para segurança do local em quantidade compatível

com a capacidade de público do local do evento e resguardar a integridade física dos músicos, equipe e do
público em geral.
6.1.2. Disponibilizar palco com camarim compatível.
6.1.3. Efetuar o pagamento dos serviços conforme cláusula terceira e TR.

CLAUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZACÂO

7.1. A íscalização sobre o objeto deste contrato será exercida pelo senhor cÍcERo RoGÉRlo SANCHES.

CLÁUSULA OITAVA-DAF RAUDE E DA CO RUPCAO

Ruâ Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490{00 - Fone: (43)355't8301 Ct{PJ: 76.968.064/000', -42

5.1. Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compÍomete a:

5.1.1 Executar os serviços, de acordo com sua proposta, respondendo civil e criminalmente por todos os

danos e prejuízos que venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar paÍa a CONTRATANTE ou para

terceiÍos;
5.1.2 Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer
espécie e demais despesas quê incidam ou venham a incidir sobre os serviços objeto deste contrato;
5.1.3. Arcar com o pagamênto de estrutura necessária incluindo cachês artísticos, Ígurinos, cenários,
abastecimento dê camarim, músicos, instÍumentos musicais, alimentaçáo, transporte, deslocamento,
hospedagem, e outros que sê fizerem necessários na prestaçáo de serviço.
5.í.4. Não transÍerir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que está obrigada por este

Contrato, nem subcontratar, sêm prévio assentimento da Contratante.

8.1. A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratãdos, se

admitida subcontrataçáo, o mais alto padráo de ética durante todo o processo de licitaçáo, de contrataçáo
e de execuçáo do objeto contratual.
8.2. Para os propósitos desta cláusula dêfinem-se as sêguintes práticas;

a) .prática corrupta': ofeÍecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a açâo de servidor público no processo de licitaçâo ou na execução de contrato;

b) *prática fraudulentâ': a Íalsiflcaçâo ou omissáo dos fatos, com o obietivo de influenciar o processo de

licitaçáo ou de execução de contrato;
c)'prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artiÍiciais e nào competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamentê, às pessoas ou sua
piopriedade, visando influenciar sua participaçâo em um processo licitatório ou aÍelar a execução do

contrato.
e) "prática obstrutiva': (i) destruir, fâlsiÍicar, alterar ou ocultaÍ provas em inspeçÓes ou fazer declaraçÕes

falsâs aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a

apuraçáo de alêgaçóes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intençáo seja impedir materialmente o

exercício do diÍeito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçâo.

8.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilatêral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanÉo Sobre uma empresa ou pessoâ

fÍSica, inclusive declarando-a inelegÍvel, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

Endereço eletrõnico ' E-mail
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de contratos Íinanciados pelo organismo se, em qualqueÍ momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou poÍ meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

8.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo paÍa

a contrataçáo, deverá concordar e autorizar quê, na hipÓtese de o contrato vir a ser finânciado, em

paÍte ou intêgralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execuçáo do contrâto e todos os documentos, contas e registros relacionados à

licitaçâo e à execuçào do contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS PENÀLIDADES

9.1. A recusa na execução do objeto, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-se êm
falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no Registro de Ocorrências Nacionais,
impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até dois anos, bem como as sançÕes que a
Lei impÕe, náo impedindo, em razáo das circunstâncias e a critério da administraçáo, a aplicação das
seguintes penalidades;
a\ o,5o/o (zero vírgulâ cinco por cento) por dia de atÍaso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o
valor coÍrespondente a partê inadimplida, até o limite de 9,9olo (nove virgulas nove por cento);
b) Até 10olo (dez por cento) sobíe o valor do contrato, pêlo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato, exceto prazo de entÍega que em caso de nâo pagamento, será encaminhada Para a dÍvida ativa
do Município, visando a sua execuçáo;
c) Emissáo e Publicaçáo de Declaraçâo de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CúUSULA ÉcrMA - DA RENúNcÁ RESCISAO

'10.1. O Conkato poderá ser rescindido:
a) unilateralmente, pela Prefêitura, na forma do artigo 124, inciso 1, "a, b" da Lei no 14j'3312021
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "4, b, c, d" da Lei n' 14j33120?1,
c) nas hipótesês previstas no artigo 137 da Lei no 14j3312021 .

10.2. A CONTRATADA fica ciente que no caso de cancelamento da realizaçáo do show devido a
permanência ou agravo da situaçáo de pandemia do COVID-19, o lvlunicípio será isênto de multas

rescisÓrias.

CLÁUSULA MA PRIMEIRA - DA PUBLICACAO

1'1.í Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veÍculo
de grande circulaçáo, em forma de extrato, em conÍormidade com o disposto no aft. 174 e 175 da Lêi

1 4 j33t2021 .

CLAUSULA OÉCIÍI'IA SEGUNDA - OBRIGACÔES PERTINENTES A LGPD.
12.í As partes deveráo cumprir a Lei n" 13.709, de í4 dâ agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais â que tenham acesso, em razão do certame ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentaçáo da proposta no procêdimento de contrataçáo,
independentemente da declaração ou de aceitaçáo expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderáo ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-Íé e com os pÍincípios do art. ô' dâ LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.

12.4 A Administragão devêrá ser informada no prâzo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,
com exceçáo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houveÍ necessidade de guaÍda
de documentaçáo para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contratuals e
somente enquanto não prescritas essas obrigaçóes.
12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua obseÍvância.
12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Ruâ Paraná 983- centro - CEP: 86-490{00 -Fonê: (43)3551830í. CNPJ: 76.968.0€:4/0001-42
Endereço elelrônico '_ ^^' t - E-máll - -__'
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Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçâo formulados.
12.8 0 Contratado deverá preatar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável lustificadamente,
quaisquer informaçÕas acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.
12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a
proteçâo dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas,

alteraçÕes, divulgação ou acesso nâo autorizados, sem prejulzo do cumprimento de qualquer outra medida
exigida pelas leis de proteçâo de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer p€ssoa

autorizada a procecsar oe Dadoe Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçÕes contratuais de
conÍidencialidade.

cúusulA pÉcrt A T.FRGE|RA - Dos pocuuENTos INTEGRANTES

13.1. lndependentemente dê transcriçáo, farão parte integrante deste instrumente de contrato a proposta

adjudicada do Processo de lnexigibilidade de licitação n.o 0Oü20?A, e a proPosta final e adjudicada da

CONTRATADA.

cúusu un oÉctrul oulRte - ols-u§-posrcóes mrns

14.1 A COI,ITRÂTADA obriga-se a cumprir Íielmente as cláusulas ora avençda8 e mantêr-se em
compatibilictade com as obrigaçôes por ela assumidas, todas as condiçÕes do habilitaçâo e qualificação
ex§idas na licitaçâo, bem como as normar previstas na Lei 14133nO21 e legislaçâo complementar,
durante a vigência deste instrumento.

cúusutl oÉcma ounrra- oo roRo

15.1 As partee contratânt$ elegem o foro da Comarca de Ribeirâo do Pinhal- Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisquar quegtô* oriundas do presente contrato, inclueiva o8 caaos omissos,
que nâo puderem ser regolvidos pela úa administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
15.2 E por estiarem de acordo, o presente Contrals em 02 (duaa) vias de igual teor e

uma via arquivada na sede da COI{TRATANTE, na

MARCOS PAULO Assinadodeformadisital

Do NAsctMENro iI#'tir'-?:'AULo 
Do

brma para um só ebito
Íorma da Lei 14.13312021.

Ribeirâo do Pinhal, 23 de

EVENTOS: 1777 665 EVENros:1 77766s7000r48
Dados: 2024.05 .02 1 4:51 :497000148 -03'oo'

DARTAGNAN MARCOS PAULO IMENTO
PREFEITO CPF:

TESTEMUNHAS:

BRAZ

FRIZON

c

JUNIOR
GESTOR DO CONTRATO

CíCERO ROGÉRIO SANCHES
FISCAL DO CONTRATO.
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CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVICOS N." 128/2024 . INEXIGIBILIDADE OO8/2024.

Contrato de prestação de serviços que entre si celebram, de um

IâdO, O MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL ESTADO DO
PARANÁ, ê do outro lado, a empresa ESTER MARIA DA SILVA
COSTA.

O Município de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste

ato representado pelo PreÍeito Municipal, o Senhor OARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado,
portador do RG n." 773.2ô1-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente
denominado CONTRATANTE, e a Empresa ESTER MARIA DA SILVA COSTA, inscrita no CNPJ sob no.

51.561.820/0001-93 e-mail com sede no Prol. Avenida Silveira Pinto - 1935

- Conjunto Pinheirais - CEP: 86.490-000 na cidâde de Ribeiráo do Pinhal - Paraná, neste ato represenlado
pela Senhora ESTER MARIA DA SILVA COSTA, brasileira, solteira, empÍesária e cantora, portadoÍa da
Cedula de ldentidade n.o í4.957.583-9 SSP/PR e inscrita sob CPF/MF n.o í32.203.609-80, neste ato
simplesmente denominada CONTRATADA. resolvem celebrar entre si o presente Contrato, que será
regido pela l-:ei n.'14.43312021 e Decreto Municipal 02012023, suas complemêntaçô€s e alterações
posteriores e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos, pelas disposiçóes de direito
públaco e, ainda, pelas cláusulas e condiçôes a seguir delineadas:

GúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FUNDAMENTAÇÃO

2.'l . O presentê contrato terá início na data de 1211012024 e vigorará até o dia 1311012024, podeodo ser
prorrogado, dependendo do interesse da Administraçáo Pública Municipal ou por problemas de caso
fortuito ou de força maior, que se assim ocorrêrem, deveráo seÍ comunicados ao Departamento de Cultura
de imêdiato.
§ 1 Por náo se tratar de serviço continuo o prêsente contrâto náo poderá sêr pÍorrogado de forma
sucessiva nos termos do art. 107 da Lei 14.1331?1, mas, táo somente de forma justiÍicada, pelo prazo
necessário a conclusão da prestaÉo do serviço contÍatado, conforme aduz o art. ô", XVllda mesma lei.

GúU§ULA TERCEIRA - DO PREcO. DAS CONDICÔES E FORMA DE PAGAMENTO

3.1. O valor dos serviçôs contratados é de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), que seráo pagos,
após a efetiva execução do show, além do encaminhamento das respectivas notas Íscais para o
Departamento de Compras e LicitaçÕes da Prefeitura lvlunicipal de Ribeiráo do Pinhal (PR) acompanhado
das certidôes negativas de débitos.
3.2. O pagamento será eÍetuado por depósito em conta corrente n.o 146723914 Agência 0001.

Ruâ Paraná 943-Centro- CEPi 86.490-000 - Fonê:(43)35518301. C PJ: 76.968.064/000í -42
Endsrêço aletÍônico " -^'r'-E-mail--,- __

1.í. O presente contrato tem por objeto a contrataçáo da Dupla ESIER e GUSTAVO ê banda parc
realizagáo de show, no dia 1A1O12O24, no êvênto êm comemoração ao "77 anos' do município de Ribeiráo
do Pinhal - PR, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o objeto conformê
consta na píopostâ anexada ao Processo Licitatório lnexigibilidade de Licitaçáo registrada sob o n.o

00a12024 de 1l de abril, a qual fará parte integrante deste instrumênto.
'1.2. Os artistas realizarão passagem de som, reconhecimento técnico do palco no dia da apresentaçâo,
náo podendo ultrapassar o horário das 18h:00min.
1.3. O show deverá ter início previsto para as 20h00min, podendo ser prorrogado por até 0í hora.
1.4. O show deverá ter no mínimo th30min de duraçáo e a dupla deveÍá apresentar seus mais conhecidos
sucessos ao público.
í.5. Caso a dupla ultrapasse o tempo estabelecido, será de sua inteira responsabilidade, nâo existindo
nenhum acréscimo ao pagamento a ser eÍetuado pela contratada.
1.6. O repertório musical a ser apresentado no dia do show será escolhido em comum acordo a critério do
CONTRATADO, podêndo somente o CONTRATANTE dar sugestões sobre o repertório, mas sem
vinculaçáo de aceitaçáo pelo CONTRATADO.
1.7. Pot se tÍatar de contrataçáo direta de artistas, consagrada pela opiniáo publica/critica
especializada, fundamenta-se a contratação no Decreto Municipal n" O2O|2O23, e, no art. 74, inciso ll da
Leino14.133121.

GLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNcIA
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3.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do MUNICíP|O DE RIBEIRÃO Do PINHAL - CNPJ:
76.968.064/0001-42 - Rua Paraná 983 - Centro - CEP 86.490-000, e encaminhada no e-mail

ê".... -.:*- -- '-'
3.4. Pata o preço proposto neste pÍocesso licitatório, náo será admitido reajuste durante a vigência do

contÍato pêrtinente, não previstos em lêi.

CLÁUSULA QUARTA: DA ÂCAO ORCAMENTARIA

4.1. Os recursos para pagamento dos serviços correrão por conta da dotação prevista no orçamenlo do
município: 350-000/1 550-000-3390390000.

GúUSULA QU lNÍA: DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA:

5.1. PaÍa garantiÍ o flel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:

5.1.1 Executar os seÍviços, de acordo com sua proposta, respondendo civil e criminalmente por todos os
danos e prejuÍzos que venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para

terceiros;
5.'Í.2 Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer
espécie e demais despesas que incidam ou venham a incidir sobre os serviços objeto deste contrato;
5.Í.3. Arcâr com o pagamento de estrutura necessária incluindo cachês artísticos, figurinos, cenários,
abastecimento de camarim, músicos, instíumentos musicais, alimentação, transporte, deslocamento,
hospedagem, e outros que se fizeÍem necessários na prestaçáo de serviço.
5.í.4. Náo transÍerir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidâdes a que está obrigada por este
Contrâto, nem subcontratar, sem prêvio âssentimento da Contratante.

CLÁUSULA S TA: DAS OBRIGACOES DA NTRATANTE

CLAUSULA SÉTIM DA FISCALIZACÃO

7.1. A Íiscatizaçáo sobre o objeto deste contrato será exercida pelo senhor clcERo RoGÉRlo SANCHES.

cúUsULA OITAVA - DA FRAUDE E DA CORRUPGÃO

8.1. A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se

admitida subcontrataçáo, o mais alto padráo de ética durante todo o processo de licitaçáo, de contratação

e de execução do objeto contratual.
8.2. Parâ os propósitos desta cláusula deÍinem-se as seguintes práticas:
â)'prática corrupta': oferecer, dar, recebeÍ ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitaÉo ou na execuçâo de contrato;
b) "prática Íraudulenta': a falsificaçáo ou omissão dos fatos, com o objetivo de inÍluenciar o processo de

licitaçâo ou de execuçâo de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou êstabelecer um acordo entrê dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgáo licitador, visando estabelecer preços êm níveis

artificiais e náo competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, dirêta ou indiretamente, às pessoas ou sua
piopriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execuçâo do
contrato.
e) "pÍática obstrutiva': (i) destruir, ÍalsiÍlcar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçÕes
falsas aos representantes do organismo finan@iro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alêgaçóes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja imp€dir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

8.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiãntamento ou rêembolso, este organismo imporá sanção sobrê uma empresa ou pessoa

Íísica, inclusive declarando-a inelegÍvêi, indeÍinidamente ou por prâzo determinado, para a outorga

Rua Paraná 983 - Centro- cEP: 86.490-000 - Fone: (43 )3551 8301. cNPJ: 76.968.064/000142
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6.1 Para garantir fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE sê compromete a:

6.1.1. Oficiar o Corpo de Bombeiros e Policia Militar para segurança do local em quantidade compatÍvel

com a capacidade de público do local do evento e resguardar a integridade física dos músicos, equipe ê do
público em geral.
6.1 .2. Disponibilizar palco com camarim compatível.
6.'1.3. Efetuar o pagamênto dos serviços conÍorme cláusula terceira e TR.
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de contíatos financiados pelo oíganismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em píáticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato ínanciado pelo organismo.

8.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele foÍmâlmente indicadas possam

inspecionar o locâl de execuçáo do côntrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à

licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA NONA - OAS PENALIDADES

9.1. A recusa na execuçáo do objeto, sem motivo justificado e aceito pela Administraçâo, constitui-se em
Íalta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no Rêgistro de Ocorrências Nacionais,
impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até dois anos, bem como as sançÕes que a
Lei ímpôe, náo impedindo, em razão das circunstâncias e a cÍitério dâ ãdministraçáo, a aplicaçáo das
seguintes penalidadês:
a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o
valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento):
b) Até 10olo (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimênto de qualquer cláusula do
contÍato, êxceto pÍazo de êntrega que em caso de náo pagamento, será encaminhada para a dívida ativa
do Município, visando a sua execuçáo;
c) Emissâo e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veiculo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CúUSULA DÉCIMA - RENÚNCIA E RESCISÃO

10.1. O Conkato poderá ser rescindido:
a) unilateralmente, pela PreÍeitura, na Íorma do artigo 124, inciso l, "a, b' da Lei no 14.13312021 ,

b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, 'a, b, c, d" da Lei no 14.13312021;
c) nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei n' 14.13312021.
10.2. A CONTRATADA flca cientê que no caso de cancelamento da realizaçáo do show devido a
permanência ou agravo da situaçáo de pandemia do covlD-1g, o Município será isento de multas

rescisórias.

CúUSULA OÉCIMA PRI EIRA - DA PUBLICACÂO

11.í Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veÍculo
de grande circulaçáo, em forma de extrato, em conÍormidade com o disposto no al'. 174 e 175 da Lei

14j3312021 .

CLAUSULA DÉCI SEGUNDA - OBRIGAÇOES PERTINENTES A LGPD.
12.1 As partes deveráo cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso, em íazâo do certame ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a ser Írmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contrataçâo,
independentemente da declaração ou de aceitaçâo expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a bôa-fé e com os princípios do art. 6' da LGPD
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.
'12.4 A Administração deverá seí informâda no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contÍatos de
sub opêraÇâo flrmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade dê guarda

de documentação para flns de comprovaçáo do cumprimenlo de obrigaçÕes legaas ou contratuais e
somente enquanto náo prescritas essas obrigações
12.6 O Contratado deveÍá exigir dê sub operadores e subcontÍatados, quando for o caso, o cumprimento
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Foner (43)35518 301. CNPJ: 76.968-064/000142
Endereço eletÍônico 'E mâil



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
. ESTADO DO PARANA.

Contratado atender prontamenle eventuais pedidos de comprovaçâo Íormulados.
12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo Íxado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer infôrmaçóes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.
12.9 O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a
proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdâs,

alteraçÕes, divulgação ou acesso não aulorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida
exigida pelas leis de protêção de dados aplicávêis. O Contratado devera assegurar que quâlquer pessoa

autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente este.ia vinculada a obrigaçóes contratuâis de
confidencialidade.

cúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOCUMENTOS INTEGRANTES

13.1. lndependentemente de transcriçáo, faráo parte integrante deste instrumente de contrato a proposta

adjudicada do Processo de lnexigibilidade de licitaçáo n.o ooBl2024, e a proposta final e adjudicâda da

CONTRATAOA.

CúUSULA IMA OUARTA - DAS DISP ICÕES FINAIS

14.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigaçóes por ela assumidas, todas as condiçóes de habilitaçâo e qualificaçáo

exigidas na licitação, bem como as normas previstas nâ Lei 14j33D021 ê legislaçáo complementar,
durante a vigência deste instrumento.

cúUSULA DÉcIMA OUINTA - DO FORO

15.'1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, como

competente para dirimir quaisquer questôes oriundas do presente contrato, inclusive os câsos omissos,
que náo puderem seÍ resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outÍo, por mais
privilegiado que seja.
'15.2 E pot estarem de aco firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
Íorma para um só efeito do o menos uma via arquivada na sêde da CONTRATANTE, na

foÍma da Lei 14.1331202

Ribeirão do Pinhal, 23 de

AS
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Ctarnor-. o- CL".

DARTAGNAN CALI FRA
PREFEITO MUNICIP

TESTEMUNHAS

ESTER MARIA DA SILVA
CPF: 132.203.609-80

CARL NDRE BRAZ
CPF 030.393.009-89

cícERo RoGÉRro SANCHES
FISCAL DO CONTRATO,

H

FRIZON

ILHA JUNIOR
GESTOR DO CONTRATO
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